
CONTRATANTE

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria Executiva
Departamento de Administração Interna

CONTRATO N° 010/SAC-PR/2012
(Processo na 00055.002019/2012-05)

.,,
'J

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SAC/PR, inscrita no CNPJ/MF na 13.564.476/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE, com sede em Brasília/DF, no Setor de
Clubes Esportivos Sul- SCES, Trecho 2, Lote 22, 10 Andar, Centro Cultural do Banco
do Brasil - CCBB, CEP 70200-002, representada neste ato por seu Diretor do
Departamento de Administração Interna, Senhor SÉRGIO CRUZ, portador do CPF na
455.452.781-68 e do RG na 761.559, expedido pela SSP-DF, nomeado pela Portaria da
Casa Civil da Presidência da República na 1.173, de 24/06/2011, publicada no Diário
Oficial da União - DOU na 121, de 27/06/2011, Seção 2, Página 1, no uso das
atribuições constantes da Portaria SAC/PR na 54, de 25/04/2012, publicada no DOU nO
81, de 26/04/2012, Seção 1, Página 3.

CONTRATADA

A empresa EMPÓRIO 3D PERSIANAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF n°
10.846.495/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, situada na SCN Quadra
6, Conjunto "A", Loja 58. Térreo, Brasilia/DF, CEP 70716-900, representada neste ato
por sua Sócia Gerente, Senhora MARIA DIONE HARRES TUBINO, portadora do CPF
nO334.299.100-30 e do RG n° 63015/D, expedido pelo CREA/RS.

Resolvem celebrar o presente CONTRATO. observando o que consta no
Processo nO 00055.002019/2012-05, em conformidade com a Lei nO 10.520/2002,
Decreto nO 5.450/2005, Lei nO 8.666/1993, e demais disposições regulamentares e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

C[.A.lJSUL~ PRIMEIRA - DO OBJE'>.!I~O~ ~--I
Aquisição e instalação de persianas horizontais, em atendimento das

necessidades da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC/PR,
em Brasília/DF.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO VINCULA~D:,,",A::, ..1
A execução do objeto contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem

como às disposições contidas nos documentos adiante enumerados, que integram o
Processo nO00055.002019/2012-05, e que, independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar do presente instrumento, no que não o contrariarem:

a) Edital de Pregão Eletrônico nO 1/2012, do ICMBio, de 09/03/2012, às fls.
25/55;

b) proposta comercial da CONTRATADA apresentada ao ICMBio, às fls. 57/59;
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c) proposta comercial da CONTRATADA apresentada ao CONTRATANTE, às
fls. 76;

d) Ata de Registro de Preços nO8/2012 decorrente do Pregão Eletrônico ,!lo

1/2012, do ICMBio, às fls. 80/81-V; e .--::- ~c
e) Termo de Referência da SAC/PR, às fls. 97/99-V. ,/' "li. n,~%-

J." ~oC[ÂUS-U-L-A~I-E"~R~CEIRA- DO PREÇO
O valor total estimado do presen'-t-e~C~0-n-t-ra-to--:'é-d~e-R='-::--$3~2~.2~5~0~,0~0~(t~rin'!"t-al'!:.e~ddit!Pmil,/_"l

duzentos e cinquenta reais). ."> - .•../7t
~

C[ÁUSULA QUARIA - DA DOTAÇÃO ORÇAMgNI,,~Á~!:R~IA~ --J
As despesas com a execução dos serviços contratados correrão à conta dos

recursos consignados à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República -
SAC/PR, no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2012, Programa de
Trabalho 26.122.2101.2000.0001, PTRES 042252 e Elemento de Despesa 44.90.52,
tendo sido, para tanto, emitida a Nota de Empenho 2012NE000045.

CLÁUSU[A QUINTA - DA VIG~Ê~N~Cr.!!IA~ ...J

O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EORNECIMENTO
Os produtos constantes deste instrumento contratual deverão ser entregues

acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e estar acompanhada da Nota Fiscal correspondente, devidamente
preenchida.

CLÁUSU[A SÉTIMA - DO [oCA[ DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO, DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO

7.1 - O fornecimento e a instalação das persianas dar-se-ão na nova sede do
CONTRATANTE, situada no Setor Cornercial Sul, Quadra 9, Edifício Parque Cidade
Corporate, Torre "C", 5° e 6° pavimentos, em Brasília/DF, mediante agendarnento e
autorização prévia, a serem definidos pelo CONTRATANTE.

7.2 - A entrega dos materiais deverão ser realizadas no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço.

7.3 - O prazo de instalação das persianas é de até 15 (quinze) dias corridos,
contado da data de entrega destes.

7.3.1 - A instalação deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 8hs às
18hs.

7,4 - As persianas ser entregues acondicionadas adequadarnente, de forma a
permitir cornpleta segurança durante o transporte e estar acompanhada da Nota Fiscal
correspondente, devidamente preenchida.

7.5 - O objeto contratado será recebido provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade da prestação dos serviços com as condições previstas
neste instrumento e documentação a ele vinculada.

7.6 - O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, após a
verificação e aceitação da qualidade e quantidade do produto recebido.

7.7 - O recebimento será formalizado mediante atesto na Nota Fiscal feito por
servidor do CONTRATANTE, devidamente designado.

7.8 - O CONTRATANTE rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com
este instrumento e documentação a ele vinculada, por meio de termo circunstanciado,
no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

CONTRATO N' 010/SACIPR/2012 - EMPÓRIO 3D PERSIA



CONTRATO N' 0101SACIPR/2012 - EMPÓRIO 30 PERSIANAS L

7.9 - Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser
substituídos pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento.

7.10 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui.Ja _
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução "o /
do objeto deste instrumento. /r/f Fls n" '<::

. _11.2_
CLÁUSULA OIIAVA - DO pAGAMENTO

8.1 - O prazo para pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)/7 Li'
dias, contados a partir da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, que deverá conter o "
detalhamento dos produtos fornecidos/instalados, acompanhada dos demais'-
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

8.2 - O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nO
8.666/93.

8.3 - Caso seja constatada a situação de irregularidade da empresa contratada
junto ao SICAF, proceder-se-á notificação a empresa, por escrito, para que, no prazo
de 5 dias úteis, esta regularize sua situação junto ao SICAF ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, sob pena de rescisão contratual.

8.4 - O prazo acima poderá ser prorrogado a critério da Administração, por igual
período, mediante solicitação da empresa contratada.

8.5 - Na hipótese de a empresa contratada, por ocasião do pagamento pela
execução do objeto deste contrato, encontrar-se com cadastro vencido ou com
pendência, no que diz respeito à Documentação Obrigatória, deverá apresentar
documentação comprovando sua regularidade, não gerando advertência.

8.6 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela empresa contratada, que conterá
o detalhamento do objeto fornecido, a verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada com os serviços efetivamente prestados, e será
acompanhada dos demais documentos exigidos neste contrato.

8.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a empresa fornecedora providencie as
medidas saneadoras.

8.7.1 - Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a SAC/PR.

8.8 - Sobre o valor devido à empresa contratada, a Administração efetuará a
retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposto na Instrução
Normativa da Secretaria da Receita Federal nO480, de 15/12/2004.

8.9 - A empresa contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nO123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.10 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela empresa contratada.

8.11 - O desconto de qualquer valor no pagamento devido à empresa contratada
será precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

8.12 - É vedado à empresa contratada transferir a terceiros os direitos ou
créditos decorrentes da aquisição dos materiais.



8.13 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado
pela empresa fornecedora, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.14 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

8.15 - A SAC/PR não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela empresa contratada, que porventura não tenha sido prevista no Termo
de Referência.

8.16 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
ao mês, ou 6% ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: ~

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; .
EM E . . "" '-< ,

= ncargos moratonos; • ---
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a dô efetivo"
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

C[ÁUSULA NPNA - DA GARANTIA DO ~RODUIOi-. ...J
9.1 - A CONTRATADA deverá fornecer garantia de 1 (um) ano, contado a partir

da aceitação referida na Cláusula Sexta deste instrumento, para o objeto desta
licitação, contra defeitos de fabricação e instalação.

9.2 - A garantia será acionada caso se constate qualquer avaria, defeito ou outra
circunstãncia que impeça o objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina,
devendo ser(em) substituído(s) no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a partir do
contato feito pelo CONTRATANTE.

9.3 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a substituir ou
reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja
decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto.

9.4 - Incumbe a CONTRATADA o ônus da prova da origem do defeito.

C[ÁUSULA DÉCIMA -DA FISCA[IZAÇÃO~ ••••
10.1 - O objeto deste Contrato deverá ter seu fornecimento acompanhado e

fiscalizado por servidor especialmente designado pelo CONTRATANTE.
10.2 - O representante do CONTRATANTE deverá atestar os documentos de

despesas, quando comprovado o fiel e correto fornecimento do produto,
encaminhando-os para pagamento.

10.3 - Caberá ao representante do CONTRATANTE receber, conferir a
quantidade, qualidade e instalação, para posterior atesto das Notas Fiscais.

10.4 - A presença da fiscalização dos serviços não diminuirá a responsabilidade
da CONTRATADA em qualquer ocorrência, ato, erro e/ou omissão verificada no
desenvolvimento dos trabalhos ou a eles relacionados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 0.61
QUANTIDADE

11.1 - No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato poderá ser
suprimido ou aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do objeto, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as
partes, conforme disposto no art. 65, S 1° e 20, inciso 11, da Lei nO8.666/93.



11.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante assinatura de Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias nos termos do art. 65 da Lei nO8.666/93. i') -~';'/

. . 'Y( Fls n" ,

CLÁUSU[A DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANtE J. ~
12.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA, Pó1fsa ~

cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas. . _ /. /
12.2 - Designar servidor para fiscalizar a execução do objeto deste instrumento..
12.3 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
12.4 - Atestar as respectivas Notas Fiscais/Faturas de Serviços, com as

ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.
12.5 - Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando sempre o seu bom

desempenho e documentando as ocorrências, se houver.
12.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e/ou os

equipamentos instalados que estejam em desacordo com as respectivas
especificações.

12.7 - Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na entrega dos
equipamentos, para adoção das providências cabíveis.

12.8 - Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do objeto
contratado, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações.

12.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos porventura necessários.
12.10 - Solicitar, sempre por escrito, a prestação dos serviços colocando à

disposição da CONTRATADA todos os elementos técnicos, necessários à perfeita
identificação dos serviços a serem executados.

12.11 - Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCINlÁ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos neste

instrumento.
13.2 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
contratado exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do S 1° do
art. 57 da Lei nO8.666/93.

13.3 - Fornecer e instalar a totalidade das persianas descritas neste Contrato,
quando solicitadas pelo CONTRATANTE.

13.4 - Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade, o objeto do presente instrumento, de forma que as persianas sejam
instaladas e permaneçam em perfeito estado de funcionamento.

13.5 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

13.6 - Remover todos os materiais e equipamentos, assim como sobras não
utilizadas de materiais.

13.7 - Manter o local da execução dos serviços, bem como as partes afetadas,
permanentemente limpos, prevendo-se a proteção dos bens móveis, com material
apropriado, para o caso de risco, dano ou mancha proveniente dos serviços.

13.8 - Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA e transportado
para um local apropriado, não sendo admitido o acúmulo nas dependências ou em área
externa ao prédio.

13.9 - Responsabilizar-se por danos que venham a ocorrer nas instalações dos
prédios provenientes da execução dos trabalhos.
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6!.a~"I(1'rêtOI:> c.
13.10 - Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa,iae Ep'I, ''>.-;

(Equipamentos de Proteção Individual), durante a instalação.' ( JcV- ~.
13.11 - Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais ~ (")

e, ainda, por eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos "
servidores do CONTRATANTE, bem como a terceiros, quando praticados, por dolo,
negligência, imperícia ou imprudência, diretamente por seus empregados na execução
do objeto, arcando, após regular processo administrativo, com a restauração,
substituição ou indenização, conforme o caso.

13.12 - Colocar à disposição do CONTRATANTE, profissionais capacitados,
devendo apresentarem-se ao trabalho uniformizados e identificados por meio de
crachás e munidos de todo material, ferramentas e EPI necessários à execução dos
serviços.

13.13 - Os funcionários deverão apresentar documentos (RG e CPF) para que
seja providenciada a autorização de acesso ao local de instalação das persianas.

13.14 - Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer um de
seus empregados em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, à
disciplina da repartição ou interesse do Serviço Público, ou em caso de faltas ao
serviço, por motivo justificado.

13.15 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem a anuência do CONTRATANTE.

13.16 - Fornecer e responsabilizar-se pelo transporte de todo material de
consumo, peças e equipamentos necessários ao desempenho dos serviços objeto
deste Contrato, os quais deverão ser de primeira qualidade e originais.

13.17 - Agendar as entregas e execução de todos os serviços com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

13.18 - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento de
remuneração dos profissionais utilizados na execução dos serviços, transporte e
alimentação, assim como por todos e quaisquer encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, impostos, emolumentos e multas
decorrentes da execução e legalização dos serviços e por todas as demais despesas
resultantes de sua execução. Lembrando que os empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

13.19 - Refazer os trabalhos justificadamente impugnados pela Fiscalização,
ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

13.20 - Manter, durante a vigência da ata até o término da garantia, endereço e
telefone para contato permanentemente atualizados.

13.21 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por intermédio da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até
o final da garantia.

13.22 - Prestar os serviços nos horários e prazos acordados com o
CONTRATANTE.

13.23 - Fornecer ao CONTRATANTE, material explicativo contendo informações
sobre os cuidados que devem ser tomados quanto à manutenção e conservação das
persianas.

C[ÁUSU[A DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E D~
DEFES!o,A. .J

14.1 - Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nO5.450105, aquele que,
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não aceitar a Nota de
Empenho, deixar de entregar documentação ou apresenta-Ia falsa, ensejar o
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.~ ~/

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fr~udar n'âJ .~
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará . 11 h
impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, Jh I '1'
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4°, da sobredita Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e
sanções previstas abaixo e das demais cominações legais.

14.2 - Além do previsto no "caput", pelo descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações prevista no art.
78, incisos I a XI, da Lei nO8.666/93, a administração poderá aplicar as seguintes
penalidades, sem o prejuízo de outras:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.3 - O valor da multa aplicada, após regular processo Administrativo, será

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda,
cobrados judicialmente.

14.4 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e aceito pela
Administração, o fornecedor ficará isenta das penalidades mencionadas.

C[ÁUSU[A DÉCIMA QUINTA - DO f=ORO E DA PUB[lCAÇÃO
15.1 - O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da execução

deste contrato, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília, Distrito Federal.
15.2 -Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento de Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e
achadas conforme, são assinadas pelos representantes das partes.

Brasília/DF, 12 de dezembro de 2012.

CONTRATANTE

SERGIO9
Diretor do D rtame to de

_Administraçãe-lnter a SAC/PR

TEST~AS:

NOrt1~RlM1ª &"'OíM (OA 110 16,2
CPF: 000.:'l n. DOI1- 1'1

CONTRATADA

~~iJz(iift:55
MARIA DIONE HARRES TUBINO

Sócia-Gerente
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!'I" Proccoso: 0003hOOOOI02001l01. Convenenlcs; Concedenlo : SE.
CRETARIA ESPECIAL DE POLlTICAS PARA MULHER. Unidade
Galora: 200021. Ge.l1o: 00001. COlIvenente : SECRETARIA DE
ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS H. CNPJ n°
02.9l2.5241OOO1-46. Inter\"enlcote:GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO CASA CIVIL. CNPJ n° 42.498.60010001.71. Ob-
jcw: Prorrogaçlo de vige...:il, Vig""cia: 03l()7I200ll a 01JU112014.
Dal-l de AMin.tun: 03ltllf2011. Sign.t!ri •••: Coneed<:-nle : NILCEA
fREIRE. CPf n° 412.I\H4,907--6K, COlI"coente: BENEDITA SOUZA
DA SILVA SAMPAIO. CPF n° 162.9}}.H7.87. IntervenienlC:SER.
mo DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO. CPF n°
744611l.S97.l\7.

(SICOSV .07JUlf2011)

N:HIFIC"ÇÁO

No btnlo de Tem", de Convenio n° 14412012 rdcrellle lO
ProcC!<SOn° OOIJl6.0012l\612012.H5. public.do no DOU de H de
dw::mbru de 2012. Seçlo ]. pagina 2. Onde iC le: Con"'enenle:
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTl!NClA SOCIAL E CI.
DADANIA - CNPJ n° 01.742,4140001.59, cum • INTERVENIl!N-
elA do ESTADO DO AMAZONAS. AM - CNPlIl4,lt2.}lIWOOOI-

•• Lei •• ...,: COlI••.enenle: SECRETARIA DE ESTADO DE AS.
SISTENClA SOCIAL E CIDADANIA. CNPJ DO 01.742.414.0001-

" Onde .., le, REGINA FERNANDES 00 NASCIMENTO.
CPF nO 174,442.()96-14 • S"retloria de Estado dc A•• i.tmoia Social
e Cidad.nia. OMAR JOSE ABDEL AZIZ - CPF n° 075.g1l6.152-49
• Governador do Eolado do A",3.l<>lU$_ AM

Leia...,: REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO - CPF
n° 174442,096-}4 _ SecrcUri. de Esl.do de A•• islrncil Social e
Cidad.nia

SECRETARIA DE DIREITOS IIUMA.'ljOS

t:XI H,\T(I OF.I:'IõSTRl:ME!"riTO CONTR,\Tl'.\l

CONTRATO DE SERVIÇO )'1, •• : 20121000937 (Modalidade Produto)
Signatlori",; Progr.mo da. Noç/\co Unidas pa,o o Dnenvolvimento •
Projcto BRAlIO-uG1 - °Bo-u Prática cm Redes no Implantaç!n c
ln'plemenuçAo do. Si.lema de InfnrnUlçAo para a lotincia e Ado-
lCJCCncio: SIPIA Con..,lho Tutel", e SIPIA SINASE Webo c Lco-
n••do PCll" Torclly. I'<'f\ador do CPF n° 713,512.541-12. ObjelO"
Sub.idiar a SDHlPR na anili.., e ,i'lemalil.açlo dc demanda. de
.uponc lécnico gendas pelo •••• "irio. d". m6dulOloCT c SINASE 00
Si.tcma dc Informaçlo par. Infineia e AdokKtnci •. Valor total: RS
25.000.00 (Vinlc e einco mil re'i.), Vigencia: 0210112013 a
11101\1201}• A•• inaturas: Jorge Cbedick. lteptC'Clllante Residente do
PNUD. c'" re:>poua •. ",licitllÇi<> da Agencia ElCi:Ul<>ra.e<>moeon.
Inl.nle c lEONAROO PERES TORELLY. eomo conlntado.

SECRETARIA DE PORTOS

.:XTR.HIIIlE l'I;EXIGI"llIn.\m~ DF. UCIT"ÇÁO
N' 1fZOl.l • UASG 110.\09

N° Proc"",,: 000450025452012~6, Objelo; Cnnlrataçl0 da Impre •••.•
Nacional pal'il eaccuçl0 do .c •.•.iço de p"blioaçlo de nlalerias de
caritcr olicial. n•• ediçõe. normai •• eU",. e 'Uplemcnlaro:s do Diino
Olieiol d4 Unilo e do O,árlo da JU.tlÇ'. Tutal de Iten. Lieitld",.
00001 Funda"'Oni" lewar: ArI- 25°, CopU! da lei n° S.1\66 de
2110/\/1991, J•••lilicalivo: Serviço preslado por nrgl<> do Adminls'
troçA0 Publica criado 1"'1"11esse lim. DcdaraçAo dc Inesigibilidade em
30i10!2012 . MARIO LIMA JUNIOR. Sccretlorio E3OXUlivo . Ra..
litiaçlo cm 01/0112013 , JOSE LEÓNIDAS DE MENEZES CRIS.
TINO. M,nimo do E.tldo , Valor GlobaL R.lO]00,000,00 . C!"riPJ
CONTRATADA: 04,1911,f>4SIOOOI-OOIMPRENSA NACIONAL.

(SIDEC - 0710112011j 1101O'J-OOOOI.2012NEHOOOO4

COMPANHIA DOCAS 00 ESTAlX) DE SÃO PAULO

.\\'I~U IH: DISPt:NS", nt: l.IClT,\çÁO

ProcC"S-"':n° 2~h~2112.11
Por forço do di"""IO no art. 26. da I.ei n° 8.M6I'93. eom

fundamento no .n. 24. inciMIlV, da Lei n" M,661\193,lica aUlOril.ada
a cont",uçlo. por Di'pen"" de Licitaçlo, objeti ••.•ndo: Pre.taçlo de
ocn'iç ••• de op<:tlÇÔCSbancárias. com ce-.ulo de área •. com ôn,,', o.ob
adminlStraçAo da COOESP. situada. n. m0tECm direita do Porto do
Sinto •• pelo ""'10 de IMOdias. nn valor de RS 23.99X, 309 (••.inle e
Ires mil. nov«ento. e noventa e oilO reai. e i"-,~ent.,.. e no'~ mi-
lnimo. de real) eom o Ihnco do a, •• il S. A.

S.m,,,,.SP.7 de janolro dc 20]}.
RENATO FERREIRA BARCO

O!tCIOf,Ph~i~..ct'lIe

RESlflT.Hll) IH: Jl!U;.\MF.NTU
CUNCORfl.tNct<\ !"rio4/101:

A Comi.ulo deo;gnada p••.•• rcce-bimento e julgam<nlo da.s
prop"'ta. eOm vialu a Concorrenci. n" 0412012. """" an'li"" na
documentaçlo "prc""'l.1da no Envelope nOI • DOCUMENTOS DE
IIABlllTAÇAo. da licit-lnte CATTAllNI Termina;. Muitim05 SIA.
abe-rto em sc••.•o reolil.da em 27 de de/.embro de 2012. conduiu pela
conronnidado do:s n,e5OlO$.AMim """do, • prt>pO'la apre.entada per_
n'ancee cla •• iliClda e habililada, portanlo. v""eedn"" do pre..,nle
eertame lieil.1iOno

S.,II' ••...SP. , de janeiro tk 2ll13_
HUMBERTO SI~tOES SÃO MART1N1l0

Coor.x"ad,,,, <!liComl~"'"

COMPANHIA lX>CAS 00 PARÁ

EXTII.\10 l>t: TERMO AIJI1IHI

ESPÉCIE: Te""o Aditivo n" 0100 COnlrlto n° 6012011; CONTRA-
TANTES Compmhia Doca> do Pará • CDp e Cmtral Nacional
UNIMED • Cooperativa Cenlral: OBJETO: Prorro~aç~o do pruo.
"'pacluoçA" do valor e incl •••ao de tabela rk preço: PRAZO: 12
mc:oc.; DATA DA ASSINATURA: 1412.2011: SIGNATARIOS: Car_
lo. JOJO!Ponciano d. Sil", e Olívio Antonio Palheta Gumes. Te••
peçtiv.mente Diretor Pre.idmte e Diretor Adminislrativo Finaneeiro
da CDp, Mohamad Akj e Marco Anlonio Ec:kcn. fC>pecti••.•menle
Diretnr Prcsidenle e Direlor de ProdUlo> e Opc-rlçõe. da contr'lada.

COMPANHIA IX>CAS DO RIO GRA:-.IDE 00 NORTE

E'!",cie. Primeiro TemlO Adili"" ao COmtllO n° 14/2012: Plrt«:
Companhia Doe ••• d" Rio Grande do Nono. CODERN _ CNPJ n°
}4.040.l451OOO1.'i(I c TCN COMERCIO E CONSTRUÇÃO NAVAL
DO aRASIL LTDA, (>CM<Iajuridic. de direito priudo. CNPJ n°
07.580,824/0001_27; Objeto: Prurrogaçlo do PnI~o Contralu.l por
moi. 60 (_nta) di•• : Dat. da A•• in.tu •.••: 14/1112012; Si!""tári.,...
PEDRO TERCEIRO DE MELO, Diretor PresidenlC: HANNA YOU.
SEF EMII.E SAFIEH. Direlor Ttenico c Comcn:ial, pela Conlratante
e MARCELO RlOélRO MIGUEL-. pd. C"n\r'lada.

£'pc!cie: Segundo Tenno Aditivo lO Conu.io n" 0612012; Pan.,.:
Companbio Doe •• d(> Rio Gnnde do Norte. CODERN • CNP] n°
34.040.l45/0001_9O e flRAVA COMERCIAL E SERVIÇO LIDA.
peoso. juridica de di",ill> privado. CNPJ n° 12.444.181/000I.K7; Ob-
jeu>: Prorrogaçlo do Prvo Conll'J,lUal por m.i. 70 (iClCntal di";
Data da A•• inatura: 20/1112012; Signatlorios: PEDRO TERCEIRO
DE MELO. Diret"r PrnidenlC; HANNA YOUSEF EMitE SAFIEH.
DIretor Tecnioo e Comcl'l:Í.III.pelo Contratame e FERNANDO SII.VA
CAROOSO. pcl. Conlratada.

Eopéeie: Segundo Tenno Aditivo .0 C"nlralo n° 1912012; Partes:
Companhia Doeu do Rio Grande do Nono. CODEItN • CNPl n°
34.040.345/0001_90 e DINÁNMICA FÁBRICA DE RESERVATÓ.
RIOS E EQUlI'AMENTOS UDA. EpP. CNPJ n" 03.661.40810001.
00: Objeto: Pronng..,lo du Pruo Contl'illlla! por mais 90 (no"entl)
di•• ; Doto da A•• inalllra: 0'J11l12012; Signll!rios; PEDRO TERCEI.
RO DE MELO, Direlur Presidenle; HANNA YOUSEf EMILE SA.
FIEI/. Dircl'" T&nien e Co",crcial. pell Contrltanll; e ROORI"O
LOPES PEREIRA, pela Conll'iltada

EJ.pkie: Seg"ndo Tenllo Adilim ao ContrIto de n."024/10; Pancs.
Companhia 00<:•• do Rio Gran<1c do Norte - CODERN • CNPJ n'
14.040.34510001.90 e GLACIAL REfRIGERAÇÃO LTDA. in",rira
00 CNPJ.ob o n° 40.98b.9)7I1J(IOI-OO: Objelo: Pron"gaçlo do: I'r3l7.0
contralual por m.i. 90 (no"'enta) dias; A.uin'lllra' 0211212012; Tb.
mino: 011031201): S'gnalirim: Pedro lerceim de Melo. Hannl Youscf
Emile Salieb. pel. ConUatanle e FranciJeo A•• i. de Olive,ra. pela
Comr.lada

Es['>Ccie:Sélimo Temlo Ad,livo lo COnlnlO do n."026101; Parto:s:
COnlpanhil Doca. do Rio Gronde do None _ CODERN • CNPJ ,,0
14.(140.345/(IO<1l-'l0 e CONECTA SERViÇOS TERCEIRIZADOS
lTDA. io.rnta nn CNP] o.ob o n° 02.477.l41/(MIOI-~g; Objeto: Rea-
ju<le de preço; Valor: RS 4M.609.50; Signat.ri.,..: Pedro ler«iro de
Melo, " •••tavo Henrique Teiaeira de faria. pela Conlratante e J",""
Muia., pela Contrlllda.

8pé<:ie; Sétimo Termo Aditivo ao COml'ilto de n_"027JU1; Plnes:
Companhia Doc •• do Rio Grande do No"e _ CODERN • CNPJ n°
34.1l40,3451011O1-9Oe CONECTA SERViÇOS TERCEIRIZADOS
LIDA. in...,rita no CNPJ oab O n" 02.477,3411OOO1.8g; Objetn: ReI'
j •••.., de preço: Valo~ R.lO21.81\0.93; SignltloriM: Pedro lCreeiro de
Melo. O"'IIVO Henn'lue Teisei •• de hria. pela Conlrltanle e Jnsé
M3liu. pela Controtada

SECRETARIA 01': ASSUNTOS ESTRATÊGICOS
FUNDAÇÃO I.NSllTIJTO DE I'ESQUISA

ECONOMICA APLICADA
DIRETORIA DE DESENVOLVlME/lITO

INSTITUCIONAL

E,XHtATO DE TER"IO ,\OITI\'!)

Eopécie: Prinleiru TemlO Admvo ao Termo de Concc.ulo dc Ausnio
Fínlrw:eiro I PC'Oqui""dor n° 0112012. Concedente: In.lilulo de Pes.
qlli •.• Econllmiea Apliclda • IPEA. CNPJ }}892, 17510001-00. Con.
venente: PATRICIA DE ARAUJO BRAI'DÃO COUTO. CPF
729.666,177-49. OBJETO: RoxunD$ Fin.neein» no "alo, de RS
5.000.00 (Cinco mil reli.) e Vigencia ale 2(\112/2013. NO H9020
2012NéOOOI17. eoor"rme fllodarnenlO legal I~ 01/97. Signalárins
Pelo IPEA - LUIZ CéZAR LOUREIRO Dé AZEREDO. CPF
100.936,057-49, Dirolor, e pelo A,,"lho • PATRICIA DE ARAUJO
BRANDÃO COUTO.

SECRt:TARIA IJE AVIAÇÃO CIVIL

t:XlRA10 In; ClI'l;fR.\'I/II" 10111112_ l!.\~C. 1105'10

N" Proc","': 00055.002019r.2012,OS
Contnltanw SECRETARIA DIZ AVIAÇÃO CIVIL DA PRESlDtN_
CIA DA REPOIlUCA. CNP] Conlrilad. 10 X464~S'-0l.101.2K C(In'
lratada: EMPORIO lO PERSIANAS LTDA • ME .• Objcto: A~ui.
.lçlo e ,n.talaçJ" de per'lanas hOnZOnla". cm ,lendllllenlO d•• ne.
ee •• idade. da SccreLilria de A.iaçlo Civil d. P",sIMn~il da Re.
pUblica • SAC/PR. ~m Bruilia/DF, Fundamemo legal: lei
10.52012002. Decreto n° 5.45(112005, Lei n° K.6Ml1993. e demli.
disposiçõcs regulamentare:>. Vige""ia: I 211212012 o 11/1212011, Valor
Total: RS 32.250,00. Fonte: 01OOOOOOOO• 2012NE000045. Dali de
A•• in.tura: 1211212012.

EXTRATO DE CONTR\lU ,"l" 1112012 • lTASG IlOS"O

N° Processo: OOOH.OO202Jt2012'('5.
COnlral.1nle: SJ'CRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESlDEN_
CIA DA REPUOUCA - CNPJ COnll'illada: l7917.1\911Ol107.81, Con.
l(lltada: ESPAÇO &. FORMA MÓVEIS E DIVISÓRIAS UDA
Objeto: Aquisiçlo de diviJÓria instlllda do tipo Pi", • Telo. em
IleodimclIt!> dai; nece •• idada da Seeretaril de AvilçAn Civil da p",.
.idenei. da Rcpúbhea • SAClPR. em .BruilillDf. Fundamento legal:
LeI n° g,M6. de 21106.'1993. di leI n° 10.520. de 11101/2002. da
lratruç.lo Norm.ativa SlTIiMP n° 2. de 30104/200X. 'lualizadas.. Vi.
gentil: 081011201} I 0110112014 Valor TOlal: RS 1.729.900.00. Fon_
te: 01OOOOOOOO_ 2012NE000097, Oala dc A•• inalUnl 21\11212012.

AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
UNIDADE REGIONAL RIO DE JANEIRO

EXTR,\TO [lE lERMO .~DITI\"() r-;" 311012 .\.J,\SG ~2)OO"

Numero do COnlratO: 0001112010. subrogado pel.UASG: 52300<1 .
GERENCIA-GERAL DE REC.LOGlsTICOStANAC_RIO
N" Proc:cs.." 608000414892009]6.
INéXIGIBIUDADE N" 112010 Contratanle: AGENCIA NACIONAL
Dé AVIACAO CIVIL •• ANAC. CNPJ Conlratado: 10411309000113
Conlratado : CONDOMINIO IZDIFIClO TORRE BOAVISTAObjelo
E5Li1belcclmc"'lo do crnoograma de de.embol", Iin3n<:e,rO cotlmld"
para a cobenllra d.•• des"" •.•• do Contraio n- lllANACI2010, re_
ferentel ao periodo de ol/OIf2013 a 11112/20]], Fundamenlo Legal:
An_ 511in,i ••• I da Lei HM6I'93 e inciso I, aHnea "." do art. 65 da Lei
8666191 . Vig"nela: 01101120]] I 31/121201] Volor Total
RSl.11l.000.00 Fonle 2HOl2001í9 • 2012NéXOOOO5. Dala d~ A••
.inatura: 21/1212012.

(SICOl' - 07/01120131

Numero do Conlrllo: 00IJ30r.200H.• uhrogado pelaUASG: 5230111 •
AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL
N'" Proc:e.uo: 1\08000J0165200Hllg
DISPENSA N" ]]1120011 Contralanle: AGENCIA NACIONAl. DE
AVIACAO CIVll-- ANAC. CI'PJ Conll'iluul,,: 112111122000172
Conlratado: fUNDO Dé INVESTIMENTO IMOBIUARIO.- PRE.
SIDENTE VARGAS. ObJelO: E.tabelecimento d" cron"8r31111de do.
.emboloo fioaneeiru cotm"do para a cobcnur. da.>de.pe ••.• do Con.
Imo 0- II/ANACI2010. rerercnte ••.•" periodo de 0l/OI120lJ a
31111fZ0Il. fundamemo Lesol: An. 5g mci.., I di leI 1\f>6M13e
ine;"" l. alinc. °a" d" art. 1I5 d. lei X66M13 . Vig,;nc;a: (111)112013
a 31/12120]]. Volor Total: RSI4.S85.779.59, FOlIle: 21101200M •
2012NEllt1OOO4 Dali dc A",nltutl 27/1212012

(SICON • 01/011201l)

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARlA

DIRETORIA EXECUTIVA
SUPERI/lITENDENCIA REGIONAL DE SÃO J>AUW

t:xrM,\T(l Ot: CO'l;TMAfn

Espéeie Coninun n° 02.2012024.(10)0; ConccdCllle: Emp,na Bra.
'llelrl de Inrraestrul."r1 Aerop<>rluoina _ lNfRAéRO; RCJ>rc..,ntanl~
legaIS: Mare,a RegIna Gouvell R,bem:' VitulZo • Gerenle RegIonal

EOlerIocumcnlO pode ser verif>tldo n<>~o eletri>nieo hltpJ/WWW.in.g<••.~.
""lo código OOO]20130l0l«l000)

Documcnlo ••• inado diIlil.1lmcme eonfonne MP o' 2.200-2 de HiUKr.!OOI. que in••ilu, a
Infracstrulurl de Cbaves l'ubliCl' Brls'!c'ra _ ICp.H, •.•il
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